LEI N.º 4.265/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016.

“Proíbe a utilização de talas e cabos na manutenção e suporte de postes de madeira danificados e obriga a substituição dos mesmos por postes de concreto ou material que configure solução definitiva.”
SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara de Vereadores aprovou, a Srª. Prefeita Municipal sancionou tacitamente, e eu promulgo a seguinte

LEI


Art. 1º Fica proibida a manutenção em postes de madeira utilizados para a suspensão de cabos de energia elétrica, telefonia, fibra ótica e demais serviços, que estejam danificados, quebrados, rachados, ou em situação precária, através do uso de talas ou cabos, ficando obrigatória a substituição integral dos mesmos por postes de concreto ou outro material, que não seja madeira, e que represente solução definitiva.


Art. 2º A concessionária do serviço terá o prazo de vinte e quatro (24) horas a contar da verificação da necessidade de troca do poste de madeira para providenciá-la, sob pena de pagamento de multa diária equivalente a quatro (4) BCM, sem prejuízo de eventuais perdas e danos causados ao Município ou a terceiros. 


Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.





     Dois Irmãos, 09 de março de 2016.
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